LEI MUNICIPAL Nº 1728/2025, de 20 de junho de 2025.


AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR PAGAMENTO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES.


O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família – RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte:

LEI
	
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o pagamento de despesas de exercícios anteriores, no valor de R$ 23.963,04 (vinte e três mil novecentos e sessenta e três reais e quatro centavos), ao ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Fundo Estadual Apoio Peq. Estabelecimento, CNPJ: 87.934.675/0001-96, referente ao Programa Troca-Troca de Sementes.

Art. 2º - Para acorrer às despesas com a pagamento das dívidas consolidadas na forma desta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial na Lei de Meios Vigente, com as seguintes caracterizações: 

Órgão: 05 – Secretaria da Agricultura
Unidade: 01 – UNIDADES SUBORDINADAS
Projeto/Atividade: 2067 – Assistência a Produtores Rurais e Incentivo a Programas Voltados ao Desenvolvimento Rural
Elemento de Despesa: 3390.92.00.00.00.00.0500
Descrição: DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES.................................. R$ 23.963,04







§1° - Para a cobertura dos créditos adicionais especiais de que trata o caput deste artigo se darão como fonte a redução orçamentária das seguintes dotações:
Órgão: 05 – Secretaria da Agricultura
Unidade: 01 – UNIDADES SUBORDINADAS


Projeto/Atividade: 2067 – Assistência a Produtores Rurais e Incentivo a Programas Voltados ao Desenvolvimento Rural
Elemento de Despesa: 3390.30.00.00.00.00.0500
Descrição: MATERIAL DE CONSUMO.............................................................. R$ 23.963,04
§ 2º As dotações orçamentárias e os valores estabelecidos que compõem a abertura dos créditos adicionais, de que trata esta Lei, poderão ser suplementadas ou reduzidas, por ato próprio do Poder Executivo, se necessário, para garantir a plena execução do objeto e de acordo com a efetiva demanda.
	
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sagrada Família – RS, aos 20 do mês de junho de 2025.



MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se



Vilmar A. de Quadros
Sec. .Mun. de Administração 








PROJETO DE LEI N.º 033/2025, 16 DE JUNHO DE 2025
J U S T I F I C A T I V A 
Sr. PRESIDENTE
Srs(as). Vereadores(as)
O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetuar o pagamento de despesas de exercícios anteriores, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Fundo Estadual Apoio Peq. Estabelecimento, CNPJ: 87.934.675/0001-96, referente ao Programa Troca-Troca de Sementes, implementado pela Secretaria de Desenvolvimento Rural e Cooperativismo (SDR), relativo à safra 2015/2016.
O Programa Troca-Troca de Sementes tem como objetivo oferecer subsídio, garantido pelo Governo do Estado, para a aquisição de sementes de milho híbrido e sorgo por parte dos produtores rurais gaúchos, promovendo o incentivo à produção agrícola, especialmente da agricultura familiar. À época da safra 2015/2016, produtores do Município de Sagrada Família aderiram ao referido programa, tendo o Município assumido a responsabilidade pelo repasse do valor correspondente à sua contrapartida junto ao Estado. 
Ocorre que, o valor correspondente à safra 2015/2016 não foi quitado, restando em aberto a obrigação de pagamento no montante ora apresentado. Essa pendência foi recentemente identificada quando da tentativa de cadastramento do Município no Programa Troca-Troca de Sementes para a safra 2025/2026, impedindo o regular prosseguimento das etapas necessárias à participação dos produtores rurais locais na atual edição do programa.
Diante disso, torna-se imprescindível a regularização da pendência financeira existente, por meio da aprovação deste Projeto de Lei, a fim de viabilizar a continuidade do acesso dos agricultores do Município de Sagrada Família aos benefícios do Programa Troca-Troca de Sementes. A não regularização do débito inviabilizará a participação do Município no atual ciclo do programa, gerando prejuízos diretos aos produtores que dele dependem para assegurar o sucesso de suas lavouras.
Pelo exposto, contamos com a compreensão e o apoio dos nobres membros desta Casa Legislativa para a aprovação da presente proposição, de modo a garantir o pleno atendimento dos agricultores do Município e a continuidade das políticas públicas de fomento à agricultura familiar. Em face de sua importância, espera-se a aprovação unânime deste projeto de lei. 
		Atenciosamente,
Sagrada Família – RS, aos 16 dias do mês de junho de 2025.





MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal


